
CÂMARA MUNICIPAL DE 

LEME/SP 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016 

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100 

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
                                                                                                                                                               

 
REQUERIMENTO Nº 173/ 2026 
 
Requer informações ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal de Leme, e a Ilustríssima Senhora 

Secretária Municipal de Saúde de Leme. 

 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa o Requerimento a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, e a Ilustríssima Senhora Secretária 

Municipal de Saúde de Leme, seguindo o que segue: 

 

Considerando que após denúncias e reclamações de funcionários e pacientes, 

acerca das condições estruturais e operacionais da Casa da Mulher, e tendo em vista a 

posterior visita realizada por esta vereadora no local, juntamente com a Vereadora 

Andréa Mondin, ocasião em que foram constatadas situações preocupantes 

relacionadas ao funcionamento da unidade. 

Além das dificuldades enfrentadas durante os períodos de chuva, especialmente 

em relação à estrutura do prédio, verificou-se que duas máquinas autoclave, 

equipamentos indispensáveis para a esterilização de instrumentos cirúrgicos e materiais 

médicos, encontram-se quebradas há mais de cinco meses. 

Tal situação vem ocasionando sobrecarga no PAM, que atualmente precisa 

assumir a esterilização dos materiais provenientes de diversas unidades de saúde do 

município, comprometendo a logística, a eficiência dos serviços e gerando preocupação 

quanto à continuidade e segurança dos atendimentos prestados à população. 

Ressalta-se que a esterilização adequada de materiais hospitalares e cirúrgicos 

constitui serviço essencial à saúde pública, sendo indispensável para garantir 

segurança aos pacientes, condições adequadas de trabalho aos profissionais da saúde 

e o regular funcionamento da rede municipal de atendimento. 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

LEME/SP 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016 

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100 

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br 

Sendo assim requer à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades 

regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme, e a Ilustríssima Senhora Secretária 

Municipal de Saúde de Leme, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes 

informações: 

 

1) Informações sobre os motivos pelos quais as autoclaves permanecem 

inoperantes há mais de cinco meses? 

2) Se já houve abertura de processo administrativo, contratação ou solicitação de 

manutenção/reparo dos equipamentos?  

3) Qual a previsão para o conserto ou substituição das máquinas?  

4) Quais medidas emergenciais estão sendo adotadas para evitar a sobrecarga 

do PAM?  

5) Quais providências estão sendo tomadas para solucionar os problemas 

estruturais agravados em períodos de chuva?  

6) Se existe planejamento para melhoria estrutural e operacional da unidade? 

 

 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 25 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 

Vereadora 

 

 

 

ANDREA NAVARRO MONDIN 

Vereadora 

 


